
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

EMENTA:  Solicita  a  Prefeitura  através  da
Secretaria Municipal De Bem-Estar Animal, a
criação do Dia da Valorização dos Animais e
Conscientização  ao  Combate  aos  Maus-
Tratos.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando:A criação do Dia da Valorização dos Animais e Conscientização ao Combate aos Maus-
Tratos.
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Solicito a criação do Dia da Valorização dos Animais e Conscientização ao Combate aos Maus-Tratos,
com o objetivo de promover ações educativas, campanhas e eventos voltados ao respeito, cuidado e
proteção dos animais. A data contribuirá para fortalecer a conscientização da população sobre a

importância do bem-estar animal e do combate a qualquer forma de crueldade.
 

 
 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 2025. 
 
 

Paulo Sérgio C. dos Santos 
Paulo Sérgio 
Vereador(a) 
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